PARECER N.º   109       , DE 2003

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 477, DE 1997

De autoria do Deputado Wagner Lino, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de assessoria permanente para serviço de apoio especializado na área de Educação Especial. 

Aprovado na forma do substitutivo de fls. 12/13, deve ter a seguinte redação final:

"Dispõe sobre normas de Educação Especial no Sistema Estadual de Ensino.

Artigo 1º - A educação especial será ministrada nas instituições de ensino fundamental e médio pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino, bem como naquelas mantidas pela iniciativa privada.

Parágrafo único – A educação especial, além do ensino regular, desenvolverá técnicas específicas de educação para o trabalho, visando a integração sócio-econômica dos alunos excepcionais. 

Artigo 2º -  Terão acesso à educação especial, ministradas pelas instituições de ensino da rede pública, os alunos caracterizados  como excepcionais, mediante avaliação de comissão técnica especializada.

Parágrafo único - Sempre que possível, os alunos excepcionais serão atendidos nas classes comuns destinadas aos demais alunos.

Artigo 3º -  O Poder Executivo fica autorizado, através dos órgãos competentes, a criar comissões técnicas especializadas em educação especial para a avaliação dos alunos portadores de necessidades especiais e a elaboração de currículos e métodos educativos específicos para atender às necessidades desses alunos.

Artigo 4º -    As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das  dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Arthur Alves Pinto - Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 27/02/03.

a) Sidney Beraldo – Presidente

a) Sidney Beraldo, Arthur Alves Pinto, Edson Gomes, Alberto Calvo
